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Processo Tc/533748/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
Nº 573 de 13 de janeiro de 2012, em favor de MariNaUVa dE JESUS loPES 
rocHa, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/528668/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2558 de 19 de junho de 2012, em favor de raiMUNda SaMPaio 
SiMÕES, no cargo de Professor classe Especial Nível i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/509002/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 0568 de 13 de janeiro de 2012, em favor de raiMUNda ElSa 
NaSciMENTo doS aNJoS, no cargo de Professor classe ii, Nível i, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515311/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1.134 de 10 de junho de 2013, em favor de liGia MEdEiroS 
dE SoUSa, no cargo de Professor colaborador Nível Superior, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/508195/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 3689 de 24 de setembro de 2012, em favor de raiMUNda dilMa 
crUZ dE oliVEira, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.100
(Processos TC/522956/2013 e TC/525761/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto Edvaldo fernandes de Souza
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/522956/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2076, de 16.05.2012, em favor de Benedito Elias de Souza filho, no cargo 
de Engenheiro agrônomo, lotado na Secretaria de Estado de agricultura;
Processo Tc/525761/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
2472, de 18.06.2012, em favor de Maria doS aNJoS dE SoUSa, no cargo de 
Professor classe ii, Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
resoLUÇÃo N.º 19.313
(Processo TC/520595/2020)
assunto: aGraVo rEGiMENTal
recorrente: PAULO LIBERTE JASPER, ex-prefeito do município de Tailândia-PA.
relator vencido em parte: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
formalizador da resolução: odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, § 2º do 
riTcE/Pa)
advogado: daNiEl fraNK caValcaNTE dE aGUiar – oaB/Pa nº. 21.226
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro odilon inácio Tei-
xeira, baixar o processo em diligência para que o Ministério Público de con-
tas se manifeste na forma regimental, mantendo-se inalterado os termos 
da cautelar antes proferida.
resoLUÇÃo N.º 19.314
(Processo TC/546855/2019)
assunto:  consulta formulada pela auditoria Geral do Estado do Pará - 
aGE/Pa, sobre a possibilidade de aplicação do aTS - adicional de Tempo de 
Serviço, previsto no art. 131 da lei n° 5.810/94, regime Jurídico Único, 
especificamente quanto à possibilidade de inclusão de períodos em que o 
servidor trabalhou em Sociedades de Economia Mista para a contagem do 
tempo de serviço e concessão do adicional.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão:  conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oli-
VEira (art. 191, § 3º, do regimento interno).
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto-vista da conselheira Maria de lourdes 
lima de oliveira, determinar o arquivamento da consulta formulada pela 
auditoria Geral do Estado do Pará, pela perda de seu objeto em virtude de 
julgamento de caso análogo formulado pela Procuradoria Geral do Estado 
nos autos do Processo n° 2017/53075-2, formalizado pela resolução n° 
19.276, de 06/06/2021, da qual deverá ser encaminhada cópia a aGE.
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Extrato de Contrato
N° do contrato: 29/2021 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 15/2021-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e claro S/a (cNPJ nº 40.432.544/0001-47).
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de telefonia fixa comutada-STFC 
(PaBX em comodato), nas modalidades local, com discagem direta a ra-
mal (DDR) e Linhas Diretas, Longa Distância Nacional (LDN – intra-regional 

e inter-regional).
Vigência: 06/12/2021 a 06/12/2022.
Valor do contrato: de r$ 31.246,57 (trinta e um mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta e sete centavos).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.132.1493.8515.0000; 
Natureza da despesa: 33.90.39.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 03/12/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador Geral de contas.
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Portaria N° 281/2021/MPc/Pa
Concede as férias dos Procuradores de Contas e fixa a escala de gozo para 
o ano de 2022.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 16 da lei complementar nº 09, de 
27/01/1992, alterado pela lei complementar nº 106, de 21/07/2016;
coNSidEraNdo que todos os membros deste Parquet apresentaram suas 
intenções de férias para o exercício de 2022 na 20ª/2021 reunião do colé-
gio de Procuradores de contas, ocorrida no dia 30/11/2021;
coNSidEraNdo o interesse público e a necessidade de assegurar a conti-
nuidade dos serviços ministeriais, bem como a possibilidade de substitui-
ção dos membros em gozo de férias;
rESolVE:
i – coNcEdEr as férias dos Procuradores de contas do MPc/Pa relativas 
ao exercício 2022 e fiXar a escala de gozo na forma abaixo discriminada: 

ProcUrador(a) PErÍodo dE GoZo

SilaiNE KariNE VENdraMiN 01/03 a 30/03/2022 e
04/07 a 02/08/2022

fEliPE roSa crUZ 01/02 a 02/03/2022 e
03/10 a 01/11/2022

PaTricK BEZErra MESQUiTa 02/05 a 31/05/2022 e
03/10 a 01/11/2022

STEPHENSoN oliVEira VicTEr 01/02 a 02/03/2022 e
04/07 a 02/08/2022

dEÍla BarBoSa Maia 18/04 a 17/05/2022 e
01/07 a 30/07/2022

STaNlEY BoTTi fErNaNdES 03/10 a 01/11/2022 e
07/11 a 06/12/2022

daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa 01/06 a 30/06/2022 e
08/09 a 07/10/2022

ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 06 de dezembro 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas
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Portaria Nº 3974/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo a exoneração da servidora Nathalia Miranda abdon 
de christo alves do cargo de provimento em comissão de assessor de 
Procurador de Justiça, por meio da PorTaria nº 3.298/2021-MP/PGJ, 
datada de 06/10/2021, publicada no doE de 08/10/2021;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, caMillY 
GoUVEa ProENÇa, para exercer o cargo de provimento em comissão de as-
sessor Procurador de Justiça, MP.cPcP-102.5, a contar de 11/11/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 12 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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Portaria Nº 4436/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 34/2021/MP/15ªPJc, de 
14/10/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 15298/2021, em 15/10/2021;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 060/2021/MP/ScPJ, de 22/10/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 15927/2021, em 26/10/2021;


